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LEI MUNICIPAL NO 147112025. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

"Altera os arligos 1" e 3" da Lei Municipal 1.190/2017,
que Autoriza o Poder Legislativo Municipal a conceder
cesÍas de Natal aos servidores efetivos, comissionados,
agentes políticos, que tenham vínculo com a Çâmara
Municipal de Conquista/MG, e dá outras providências."

O Povo do Ítrlunicípio de Conquista, Estado de [\ilinas Gerais, por seus
representantes na Câmara de Vereadores aprovou e eu, PreÍeito ÍVlunicipal, em seu nome
sanciono a seguinte Lei:

Art. ío. O artigo 1'da Lei lr/unicipal n'1.19012017 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1o. O Poder Legislativo N/unicipal fica autorizado a conceder
cestas de natal, no mês de dezembro de cada ano, desde que haja
disponibilidade financeira, aos servidores que tenham vínculo com a
Câmara Municipal de Conquista/MG, sejam efetivos ou comissionados"

Art. 2'. O artigo 3" da Lei tt/unicipal n" 1 .19012017 passa a vigorar com a
seguinte redaÇão:

"Art. 3". O valor de cada cesta natalina será limitado a 35% (trinta e
cinco por cento) do salário mínimo vigente, o que sê trata de um valor
razoável para tal benefício aos servidores."

AÉ. 3o.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ConquistaiÍt/G, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro de 2025.

BRÁULIO RA FILHO
nicipal
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